
ESTADODE RORAIMA
PREFEITURA MUNICPAL DE CARACARAÍ

GABINETE DA PREFEITA

LEI N'65LI2OÍ9

,' "Institui e aprova o

Regulamento do Transporte
Escolar do Município de
Caracaraí-RR, e dá outras
providências.".

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARACARAÍ.RR, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1o. Fica instituído e aprovado o Regulamento do Transporte Escolar do Município
de Caracaraí, nos termos constante do anexo único desta Lei.

§ 1". A instituição do presente regulamento decorre da competência suplementar do

Município de Caracaraí-RR, para dispor sobre a regulamentação do transporte de

escolares, nos termos do artigo 139, da Lei Federal no 9.503, de 23 de setembro de

t997.

§ 2'. O Regulamento do Transporte Escolar vincula a prestação de serviço diretamente
pelo Município ou a contratação de terceiros.

ArL2o, Compete ao Secretario Municipal de Educação, Cultura e Desportos, a edição

de Portarias, atos e disposições complementares necessarios à aplicação deste

Regulamento.

Art. 30. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicagão.

Gabinete da Prefeita de Caracaraí (RR), aos 25 de fevereiro de 2019.

MARIA DO PERPE"O 
'O"UffiK 

LIMA GUERRA AZEVEDO
Prefeita de Caraçaraí

CERTIDÃO - Certifico que o presente ato foi
publicado no D.O.M N" C ts,J 5
O Referido e verdadc .

Chefe de Gabinete -Port. N" 001/2017

PREFtrITURA MUNICIPAL DE CARACARAI
Praça do Centro CíviÇo, s/no - Centro * Caracaraí (RR) - CEP 69360-000

F one (095)3 532- I 3 l3 E-mail: gapre@caracarai.rr.gov.br



'1/r l-/4.'!+r "-"',-2-!.:r1 - ?P

: it,,t 
uo,

'í1't' 
|t' -'i"d1 

i :'t1"t

ffi',', "t'ui1í ','ffi
',,.,,fi' ., *.1; iifi.4.:., 

; 
, 
,,rr1,,

ES'I'ADO DE, RORAIMA
PREFEIT'I.J RA MI,JN ICIPAL DE CARACARAí

CABI N E,TE DA PREF'8, I'I'A

çâi:í,$ítát!;xn

t*&u :

,.. : á ;.i+S.;.,"':
Wr:i1!ir;,,;|,,'w-;,'

,,

í"1 ? i tii:r r';;j a i d.; !Íl':l''r'.'!:

Lei no 65112019

ANBXO UNICO

REGULAMENTO Do TRÀNSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍpIO or C'lnaCaRaÍ

cApÍrur,o r
DAS DTSPOSTçOEs PRELIMINARES

Art. lo. As disposições constantes deste Regulamento der1e1 ser observadas na prestação do

serviço de transporte escolar realizado direta"mente pelo Município, com veículos e servidores

própiios e pelos prestadores de serviços contratados'

§ l."oconteúdodesteRegulamentodeveseranexadoaoseditaisdelicitaçãoparaacontratação
àe transporte escolar, atra;és de cópia integral ou transcrição das disposições'

§ 2.o Tambem deve ser dado conhecimento do teor deste Regulamento a todos os servidores

envolvidos com a 
"*""uçao 

ou controle do transpotte escolar, bem como aos SeuS usuários e

suas farn ílias.

Art. 20. A Secretaria Municipal de Educação, cultura.e Desportos .fica responsável pela

execução do transporte escolar, devenclo, parà ta-nto, coordeuar os trabalhos a serem realizados

pelos diferentes servidores envotvidoi na execução otl fiscalização dos serviços'

independentemente de lotação dos mesmos'

Parágrafo Unico: A administração nrunicipal, através.do Orgão responsável pelo,transporle

escolar da Secretaria Municipal de EdLrcação, definirá os roteiros do Transpon:,!:t:1":.1:

forma a otimizar os itinerárlos buscando sempre a redução dos custos operaclol-lals, Çqla

delirnitação do trajeto da linha de transport:,-oJ.u distância a ser percorrida Pelo aluno' até o

ponto de passagem do veículo escolar, será dáfinido pelo setor de Transporte Escolar' oude seus

pontos de passagem 
" 

puruàu. serão fixados consideiando os critérios de segurança' bom senso'

razoabi I idade e viabil idade.

Art. 3o. Para utilizar o transporte escolar o aluno deverá estar matriculado nas escolas da rede

pública de ensino.

§-|".O transporte escolar constittri na garantia clo acesso à edgcação escolar ao aluno' mediante

transporte de ida e vinda até a unidade de ensino mais próxirna de sua residência'

§2o. Constat ada a inexistência de vagas no perímetro urbano em unidade escolar distante

superior a três quilômetros de sua residência, o' aluno poderá recorrer ao transporte escolar

r"rtilizando roteiro existente vindo da zona rural, ou um roteiro dairea urbana'

§ 3". Nos roteiros a serem percorridos pelos veículos escolares fica vedada a condução de alunos

à profissionais da educação não cadastrados

§ 4o. Para utilização do serviço do transporte escolar.os.alunos interessados' através de seu

responsável, deverão cadastrai-se na Secietaria Municipal de Educação' Cultura e Desportos

anualmente, mediante atestado de matrícula em unidade de ensino público, cuja frequência

dependa de transPorte escolar'

PItlit..I],l.r.L]RA N,ItIN I(-IPAL DIi (,AItAC]AIIAI

Praça do Cept;o Cír'ico. s/rl" - Cetttro - Caraçaçaí (ltt{) - CEP 69360-000

Fone (095)3532- l3l3
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ES'I'ADO DE RORAIMA
PRE,FE,ITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ

GABIN E'I'E DA PREFEI'['A

Art. 40. caberá aos gestores dos estabelecimentos de ensino, pais ou responsáveis pelo estudante

qge utiliza o transporte escolar, ao identificar alguma situação que coloque em risco a segurança

dos alunos, cientitlcarem por escrito a Secretariíde EdLrcaçao através do órgão responsável pelo

transporte escolar.

Art. 5o. A Secretaria Municipal de Educaçáo, a cada.exercício financeiro anual' através de

regulamento divulgará itinf rário estabetecendo linhas mestras' coln as respectivas

quilornetragens, previsão dos locais e horários de embarqr"re e desembarque' início e final da

linha, garantindo aos alunos da área rural o acesso ao ensino escolar público' respeitadas as

J.tiU"áço"t da comissão municipal de transporte escolar'

§1.. Na elaboração dos roteiros do transporte escolar será respeitado o percurso pelas estradas

[erais/ vicinais que não tenham qualquer tipo de porteira, colchete ou cerca.

§2o. Ern caso de propriedades particr-rlares trancadas, o motorista do transporte escolar só

recolherá os alunos, desde que esieja aberta no horário de icla e volta.

§3". o Município, mediante estudo de caso, poderá suspender,.furdir ou alt-e11 itinerários do

transpofte escolar, atendendo ao interesse da administração pública' sem com isso' ferir os

direitos elementares.

§4o. caberá ao município garantir a operacion alizaçáo do transporte escolar sem' contudo' a

obrigatoriedade de deslocaio veículo escolar até a rôsidêrrcia de cada aluno' e considerando o

artigo 2o da LDB q|"," a.nn" ser a.educação tarnbém. clever da família' contará com a co-

responsabilioua" au'*-.;; q;; envidará 
"rforço, 

mínimos para garantir o deslocamento das

crianças ou adolescentes até o pot]to tnais próximo de suas residências, zelando pela segurança

de seus filhos.

Art. 6o. Será criada a comissão de Transporte Escolar, com a finalidade de fiscalizar a execução

do Tralsport. Er"ãtur, ü.,",', 
"on1o 

deiiberar sobre eventuais controvérsias' com formação

paritária, com renovação a cada 02 anos, podendo o membro ser reconduzido uma única vez'

com a seguinte comPosição:

I- Responsável pelo setor do transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação;

II- Secretário(a) Municipal de Educação;

III - Um(a) ,esponrauel pelo setor financeiro da secretaria Municipal de Educação;

lV- Um (a) representanté dos motoristas do transporte escolar da frota própria;

V_ Um(a) represent;;te das empresas do transporte escolar da frota terceirizada;

VI -Um(a) representante de pais de alunos'

Parágrafo U.nico: As deliberações da Cornissão de Transpotte Escolar devem ser remetidas

pu* í Secretaria Municipal de Éducaçao para o cumprimento do arligo 5o.

Art. 7o. Igualmente, compete à Secretaria Municipal de Educação' Cultura-e Desportos propor a

atualizaçáoou uft"ruiáo ào conteúdo deste Regulamento, em decorrência de legislação ou atos

normativos u ."r"*-oúrervados, ou mediante ortru. razões de interesse público'

CAPÍTULO il
DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS

PRE,FIiITt]RA Mt]NICIPAL DE C]ARAC]ARAÍ

Praça do centro civici.r, s/lto - cetrtro - caracat'ai (RIt) - cEP 69360-000
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEI'I'[J RA M UN ICIPAL DB], CARACARAí

GABII\ETE DA PREFE,I'I'A

Art. 8.o O serviço de transporte escolar deve ser adeqr-rado, atendendo plenamente aos usuarlos'

nos termos deste regulamento e sem prejuízo de outras exigências expressas no processo

licitatório e nas normas pertinentes

Art.9o. Serviço adequado é o que satisflaz as condições de continuidade' regtrlaridade'

atualidade, segLlrança, higiene, coflesia e eficiência na sLla prestação'

§ 1". Puru o nm do disposto neste artigo, considera-se:

I. continuidade: a prestação dos serviços com a observância rigorosa do calendário letivo' das

datas, dos tumos e dos trajetos dispostos para o transporte escolar' sem interrupção ott

suspensão;
II. regularidade: a observância dos horários dispostos para cada trajeto do transporte escolar;

III. atualidad", u,roà"rnidade das técnicas, clos veículos, dos equipamentos e das instalações'

conforme os padrões mínimos exigidos em lei e confbrme edital' regulamento e a sLla

conservação; , , -- --^^r:r^^ *-o.,anrir
IV. segurança: a prestação do serviço. com a adoção de todas as medidas prevetttivas para o

adeq,ado funcionamenio dos veículos, aom manutenção e equipamentos de segllrança

adequados, a condução dos veículos com a observância clas normas de trânsito' com toda a

prudência e perícia requeridas para as condições peculiares dos trajetos : 9:: 
usuários

transpoftado, " o ori"ntàfão e acompanhamento dos usr"rários no embarque' na vlagelrl e rlo

$:T'üiii:l;t,,,,o"ru permanente dos veícuros e o asseio dos condutores e acômpanhantes. bem

como a manutenção dos equipamentos em condições de higienização;

Vl. cortesia: o atendimento e acompauhamento dos usuários' sells familiares e demais agentes

públicos envolvidos com o transporte escolar de forma atettciosa' solícita' educada e prestativa'

tom especial atenção aos aspectos de segurança;

VIl. eficiência: o ate,dimento de toclãs as obrigaçOes dispostas nas leis' em editais' em

contratos. no. r"guluÀentos e nas demais not*ot j''íiáicas aplicáveis' assim como as ordens clos

agentes públicos ,"rfánrar"is, com oU."rran"iu io, p'u'o','dos qua.titativos e dos qr"ralitativos

i.itloii;" se caracteriza corro desconrinuidade do serviço a sua interrupção em sitLração de

ãrnergência or: após prévio aviso, quando:

l. motivada por razões de ordem técnica ou de segurança dos veículos; e'

II. por outras razões de relevante interesse públicã, moiivadamente justificadas à Admi,istração'

CAPÍTULO III
DoSDIREITOSEoBRIGAÇopSDoS

USUARIOS

Art. 10. São direitos dos LrsLrários:

l. receber serviço de trapsporte adeqLlado;

ll. receber do Município e clos prestadores contratados i1rforrnações para a defesa de interesses

individuais ou coletivos;
IIl. protocolar, porescriio ott cotnlttricação verbal reduzida a tertrro' às autoridades competentes'

os atos ilícitos ou irregularidades de que tenham conhecimento' decorrentes do serviço

pr;ttrao pelo Município ou por terceiros contratados;

iV. 
"t 

ciància do regimento do transpofte escolar do município'

V. receber o serviço de transporte escolar elrl um único turno' exceto em localidades em que nã<l

tiver escolas que atendam os alunos llo mesmo tltrtro'

vr ofêrecer sugestõesãe ;;Iffi" d"';:i;':flf#:liiltJ.1l"^':::lo ou através de telefone'

Praça do Ceptro Cíviço, s/t.tu - Celtro - Caracalaí (l{R) - CLlP ó9360-000

Fotte (095)3532- I :l I 3
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEIT'URA M UI\ICIPAL DII CARACARAí

GABINETE DA PREF'EITA

§ lo. Para o exercício do direito dos usuários, os pais dos arunos ou
responsáveis legais pod.ern representar.iLrnto à Secretaria de Educação, Cultura e Desportos
§ 2"' As denúncias de ilegalidades ou outras infrações dos condutores e demais envolvidos no
transpofie escolar, qrrando não apreseutadas por escrito e assipadas, devem ser reduzidas a
termo pelo setor responsável pelo transporte escolar, e assinadas pelos pais ou responsáveis.

Art. I l. São obrigações dos usuários:

I. comportar-se de forma educada e respeitosa corn os colegas e motorista;
II. Assentar no lugar determinado pelo motorista, afivelandó ,.,rp.. o cinio de segurança,
III. Não estragar assentos ou qualquer outro item do veículo,
IV. Acatar com respeito as ordens do motorista;
V' AgLrardar no local e hora combinados, para embarque, tanto na vinda para aescola qllanto na
volta para casa;
VI' Evitar brigas e discussões, brincadeiras de mau gosto, e conversas com o motorista que
possam desviar a sua atenção, causando acidentes;
VII' Responsabilizar-se junto à família pelo pagamento de qualquer dano material causado no
veículo oll em materiais dos colegas;
VIII' Não jogar lixo, ou qr"ralquer oLrtro objeto clentro ou fora do carro, colaborando para a
preservação do meio ambiente e corl a higiene do veícLrlo;
IX' Não atravessar na frente ou atrás clo carro, aguardando ter uma visão completa da estracla or-r
da rua

|, Não colocar o corpo ou braços para fora da janela do veículo;
XI' Aguardar com aÍé 20 (vinte minutos) de antecedência o transporte no ponto determinado
pelo Setor de Transporte da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos.
XII. Frequentar as escolas e Lrtilizar o transporte indicado pála senreccl;
XIIL Contribuir para a conservação dos bens públicos oLr privados uiilizados na prestação dos
serv iços;
XIV' Comparecer aos locais e horários indicados pelo Município, para o embarque e
desembarque;
XV. Cooperar com afiscalizaçáo do transporte escolar;
XVI' Ern caso de mudança de endereço, os pais ou responsáveis pelo aluno deverão proceder a
atualizaçã,o de endereço do estudante no setor de transpofte escolar da Semecd, corl
antecedência mínima de 72 (setertta e dLras) horas, prazo que a Secretariaterápara emitir nova
autorização para o uso do transporte escolar.
XVII' Os pais ou responsáveis deverão acompanhar os usuários do transporte escolar até o
ponto de embarque ou desembarque.
XVIII' Cabetá à escola informar ao setor de transporte escolar os alunos que são transferidos
quando tttilizam o transporte escolar.

q l": o ponto a que se Írata o inciso XI será regulamentado pelo setor
de Transporte da Secretaria Municipal de Eclucação, iultura, Esporte, Lazer eTurismo.

§ 2o. Acaso o ponto não seja na residência do aluno, este deverá caminhar até o |ocal definido e
aguardar o transporte.

Art' 12- F'xcepcionalmente, o MLrnicípio pode determinar que o transporte escolar se.ia
disponibilizado até a residência dos Lrsuários portadores de necessidades especiais com laLrdo
rned ico.

4ft. 13. Fica autori zado o transpofte cle profissionais da eclucação da
devidamente cadastrados, concomitarrtômente aos roteiros criaclos

PREIIEITT]RA MTJNICIPAL DE C]AIIAC]ARAÍ
Praça do ce.tro clívico, s/ro - centro - caraca'ai (RR) - cEp 69360-000

Fone (095)3532- l3 t3
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§1". Em caso de profissionais da educação com vínculo firncional com município, a utilização

do serviço de transporte escolar está corrdicionada ao não recebimento de qualquer valor ou

gratificação a título de transporte ou deslocamento a local de difícil acesso e à existência de

vaga no transpofte escolar.

§2".O pedido para utilização do transpo(e escolar para atividades extra-classe promovidas pela

urridade escolar deverá ser feito com antecedência mínirna de cinco dias, em carâter exclusivo,

vinculados à série que frequentam, devendo ser efetuado pela escola requerente, mediante

fundamentos técnicos pedagógicos apresentados e deferidos pelo (a) secretário(a) municipal de

educação.

Art. 14. Fica proibido o transporte de passageiros juntatnente com os escolares, salvo

autorização prévia e expressa da SEMECD, futrdamentada no interesse pÚrblico.

Parágrafo único. Constitui exceção ao disposto no parágrafo anterior o transporte de servidores

ou contratados, encarregados da segurança dos escolares, os fiscais no exercício da fiscalização

do transporte escolar e outros agentes públicos.

Art. 15. Sempre que o Poder Público entender necessário poderá determinar a fixação de

material impresso, nos veículos do transporte próprios ou contratados, com o fim de divulgar os

direitos e obrigações dos usuários.

Art. 16. Os atos dos usuários que importarem no descumprimento de suas obrigações

acarretarão:

desde que não in-rpliqure ern alterar o
da SE,MECD.

itineráricl estaQelecido arrualmetrte pelo setor de trar-tspofte

do tratrsporte

do M in isterio

I. Advertência verbal ao aluno pelo motorista;
II. Advertência verbal do motorista à família (sendo o aluno de escola rural);

Ill. Advertência verbal do motorista, encaminhando o aluno e a família ao chefe

escolar e/ou Secretário (a) da Educação para forrnalizar a advertência por escrito.

lV. Encaminhamento do caso ao.Conselho Tutelar e à Promotoria de JLrstiça

Público.

CAPITULO IV
DOS VE,ÍCULOS DO TRAI\SPOR'IE ESCOLAR

Art. 17, Os veículos utilizados no transporte escolar deverão apresentar todas as condições

exigidas pela legislação e atos regulamentares de trânsito, especialmente as exigidas para o

transporte de escolares e de passageiros.

§ lo. São exigências para o transporte escolar, sem prejuízo de outras obrigações regulamentares

e normativas:

I. registro como veículo de passageiros, emitido pelo órgão estadual, çonstante no CRLV,
II. inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, mediante

obiigatória entrega de laudo atestando que o veículo encoutra-se apto ao transporte escolar, sob

pena de impedimento de participação e utilização na licitação e no transporte escolar;

IIL aLrtorização do órgão estadual para o transporte de escolares, fixada em local visível na parte

interna do veículo, corn inscrição da lotação permitida;
IV. pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia

altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico
PREIIEIT'TIRA MT}NICIPAL DIi CARACARAÍ

Plaça do Cerrtro Cívico. s/n" - Cetrtro - Caracaraí (RRt - CIEP (19360-000 h
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ

CABINBTE DA PREFEIT,A

ESCOLAR' em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, ascores aqui indicadas devem ser invertidas;
v' lanternas de luz branca, fosca ou amarelaldispostas nas extremidades da pafie superiordianteira e lanternas de luzve.rmelha dispostas na extremicrade superior da parte traseira;VI. cintos de segurança em número igLrai à lotação do u"í;.-;l;; 

"-

vll' outros requisitos e equiparnentãs obrigatórios estabete"iao, pelo cIRETRAN /ccl, sernprejuízo de outras exigências que o Mu,i"iplo lrlga, ,.".rrárià a serem expressas em norrrascomplementares pela secretaria Municipar de Eáucãçao, crrturu. Desportos;vlll- dispot'tibilizar monitor 
-sempre que transportar rnenor de l0 (dez anos) de idade ernveículos acima de 16 (dezesseis) passageiros.

§2''oMunicípiopoderádeterminar apadronizaçãovisLral dosveículosutilizadosnotransporteescolar' bem como ordenar a fixação ie inforrnaçoes relativás ao itinerário e lrorários a serenlpercorridos pelos veícu los.

relativas às condições de segLrrança,
razões de interesse público.

lÍr;.'r:J:'tulos 
credenciados para efetuar o transporre escolar deverão ter a bordo uma planilha

I. itinerário;
II. relação nominal dos alunos;
IIl. escola matriculada;
IV" idade, série ou ano que estuda;
V. identificação nominal dos pais ou responsável(s);
VI. contato telefônico.
VII qu i lometrug",r-ilOuda d iariamente;
vlll' data e quantidade de combustível coloc ada a cada abastecimento, se for veículo da frotaprópria.

idade máxima dos veículos empregados na prestação do
segLrrança e q ual idade do serv iço prestado.

|J.;,T" 
fixado o prazo de no máximo de l0 (dez) anos de uso, para veículos do transpofte

§2"' Independentemente do ano de fabricação, o.Município poderá recLrsar qualquer veículodisponibilizado para o transporte, se constatado, meoiantà vistoria, que compromete asegurança' o conforto ou a confiabilidade da.prestaçao ua"qruou dos servifos, t",í"o,ro po,inobservância das especificações técnicas exigidas.pel" i.giJr"ça" aplicável ou pelo Município.

Art' l9' os veículos de transporte escolar, antes de entrarem em serviço, devem ser submetidosà inspeção técnica, a qual déverá tarnbérn ser efetuada semestralmente, para a verificação dosequipamentos obrigatórios e de segurança, nos te,r'los da regisração.

§ l"'o Município poderá adotar sistema de credenciamento para os estabelecirnentos qLreatendam às exigências técnicas para a irrspeção semestral.

5 z"' Raicionalmente à ex.igência da inspeção semestral, nas vésperas do início do período letivoos veículos serão inspecionados pelo Município, através ds ;ra comissão especial com nomínimo 3 membros, indicada pàtu senaecb ao poa.,--à*..utivo, para a verificação clocumprimento das dernais exigências dispostas neste regularrerrto, no edital de licitação e nospRIFUTURA MUNICIpAL DIj (]ARI\CARAT
Praça do centro c'"'*'"i'"';'1il'fi,;$:1Tli"'(RR) cEP 6eró0-000 
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§ 3o" A AdministraÇão poderá proceder a novas exigênçias
lrigie,e e comodidade dos Lrsuá;ios oLr paraatenrcer a outras

Art. 18. o Município frxará em edital, a
transporte escolar, de modo a garantir a
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contratos e, em especial, quanto aos aspectos de segurança, higiene, conservação e cornodidade

aos usuários, em conformidade com o laudo de vistoria apresentado pelo proprietário.

§ 3'. A avaliação de segurança deverá considerar o sistema de freios, direção, suspensão, cintos

de segurança, todos os demais itens jr"rlgados necessários e será objeto de laudo circunstanciado;

§ 4". A avaliação das condições de higiene deverá considerar o estado de conservação dos

equipamentos e a possibilidade de higienização satisfatória, com a emissão de laLrdo

c ircunstanciado.

Art. 20. Verificado o cumprimento de todas as exigências legais e contratuais, o Município

emitirá uma Autorização para o Transporte Escolar Municipal, a ser fixada em local visível nos

veículos, conforme determinado pela SEMECD, para conhecimento da comunidade escolar.

Art.21. Alérn da inspeção veiÇular semestral definida no artigo 13, para atendimento do art.

136, inciso ll do Código de Trânsito Brasileiro, todos os veículos de transporte escolar poderão

ser vistoriados pelo Município, a qualquer momento, paraa verificação dos itens obrigatórios e

de segurança e das demais exigências deste regulamento e do edital de licitação.

Art. 22. Em caso de substitr"rição de veículo terceirizado, o proprietário deverá consultar a

Semecd, indicando o veículo a ser substituído e as características do veículo substituto,

incluindo obrigatoriamente laudo de inspeção veicular, cabendo ao referido órgão, através do

setor de transporte, a aprovação ou rejeição da proposta, avaliada a documentação e após a

vistoria do veículo em conformidade com o laudo de inspeção apresentado'

Art.23. O Município poderá requerer a utilizaçáo de espaços internos

dos veículos contratados, sem qualquer custo adicional, paraa fixação de material educativo

de interesse público.

ArÍ.24. Os veículos contratados não poderão transitar em outros itinerários do Município,

conduzindo alunos, salvo com autorização escrita da Secretaria Municipal de Educação,

Cultnra e Desportos, para atender arazóes de interesse público.
Parágrafo único. Coristitui exceção o trânsito em linhas diferentes das delegadas quando em

situações de ernergência, para substituição temporária de veícr-rlo acidentado, que tenha

apresentado falha mecânica no percurso ou que for indisponibilizado para o transpofte por

razões de segurança, caso em que será dispensada a prévia autorizaçáo expressa neste artigo.

CAPITULO V
DOS CONDUTORES DO TRANSPORTE ESCOLAR

A11.25. Os condutores do transpofte escolar deverão cumprir todas as exigências da legislação

de trârrsito, e obedecer às normas complementarês editadas pela Secretaria Municipal de

Educação através do setor de transporte.

§ 1o. Somente poderão conduzir veículos escolares os condutores previamente aprovados pelo

M r,r n ic íp io, med i ante autorizaçáo espec ífi ca, preced ida da

comprovação das seguirrtes condições:

I. teL idade superior a 2l (vinte e um)anos;
II. ser portador da Cafteira Nacional de Habilitação na categoria "D"ou"E", cópia de CPF e RC;

III. ausência de infrações de trânsito de natureza grave ou gravíssima, ou reincidência em

irrfrações médias nos últimos 12 (doze) meses;

PRE,F'EI'TI.JRA MT]NICIPAL D[] CARA(]ARAI
Praça do Centro Cívico, s/tto - Certtro - Claracarai (RR ) - CEP 69360-000

Irorie (095)3532-1313
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IV. comprovar a aprovação em curso especi alizado para o transporte de escolares' nos termos da

regulamentação do CIRETRAN;
V. apresentar certidão negativa do registro.de distribüição criminal relativamente aos crimes de

homicídio, roubo, "J;;" 
; corrup;ão de menores, renovável a cada processo licitatorio'

relativo ao foro do domicilio, desta comarca e do Estado federativo de origem'

VI. outras exigências da legislação de trânsito'

§ 2o. Comprovados os documentos e condições especificados neste artigo, a SEMECD emitirá

avÍorizaçáoespecífica para cada condlttor, que deverá utilizá-la na forma de cracliá'

§ 3.. Aos condutores no desempenho de suas funções' além dos deveres comuns aos

funcionários públicos do Município, 
" 

u, exigências elencadas no §lodeste artigo' cumpre:

l. conduzir os veículos com segurança, respeitando as leis do trânsito;

IL controlar e orientar o ernbaiQue e-desembarque dos aluuos para evitar acidentes;

lll. dirigir os veículos de transporte escolar da frota municipal, verificando diariamente as

coudições de uso e funcionamento;
lV. rnanter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso imediato;

V. uão fumar durante o t!*po em que estiver transportando alunos no seu veículo;

VI. não permitir que o veícülo seja conduzido por pessoas não autorizadas;

VII. não transportar passageiros ern pé ou no colo;

vlll. observar e controlar os períodos de revisão e manutenção dos veículos recomendados

preventivamente, para assegurar a plena.condição de utilização;

IX. portar todos os docuÃntos áo veículo é do motorista, incluindo a Carteira Nacional de

úabititaçao, Carteira do Curso de Tra,sporte Escolar e de passageiros MOPE;

X. praticar a direção defensiva, visando à diminuição dos riscos de acidentes;

XI. realizar anotações, segundo as normas ástabelecidas e orientações recebidas' da

quilometragem, viagens reallzadas, alunos transportados, itinerários percorridos' além de outras

ocorrências, a fim de manter a boa organizaçáo e controle sobre o serviço prestado;

Xll. recolher o veículá, após ,r,u uiiliruçáo, .. local previamente determinado' deixando-o

corretamente estacionado e fechado;

Xtll. ser o responsável pelo itinerário, respeitar os horários, controlar o recebimento e a entrega

dos alunos;
XIV. solisitar os serviços de mecânica e manutenção

quando apresentarem qualquer irregularidade;

iV. tru;u, ,e adequadamente de acãrdo com o Código de Trânsito Brasileiro;

XVI. tr;hr com respeito os alunos, pais, colegas' públic-o e a fiscalização;

XVIt. zelar pelo veículo, materiais, eqgipaÃentos e ferramentas colocados sob sua guarda e

solicitar, quando necessário, a aquisição ou manutenção dos lnesmos'

xVIIl. não usar "* 
r,pãi".à n"n1,u,r,u o telefone celular, e eln casos de extrema urgência' parar

o carro no acostamento, ligando o pisca alerta do veículo'

XIX. usar crachá específico que será forn."ido pelo Poder Público deixando-o em local visível

durante toda a execução do serviço'

Aft. 26. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão submeter-se aos

mesllos procedimentos especificados no artigo anterior'

§1..8 expressamente vedado outro motorista dirigir o veículo de transporte escolar' salvo

mótivos de doença ã, forçu maior, desde que cúunicado com antecedência à SEMECD'

apresentando atestados meáico indicando o pruro de afastamento e no caso de força maior

deverá apresentar ae"iaruçao constando o fato com assinatura e com firma reconhecida'

PRIiIrti,II'LIRA IVItINIC]II,At, DE (]AI{AC]ARAÍ

Praça clo Cerltro Cívic9, s/ll" - Cerrtro - Claracarai (tttl') - CEP 69360-000
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§2"'o motorista que for auÍorizado a substituir o titurar da rinha deverá apresentar todos osdocumentos exigidos no s ro do artigo i r-ã .r*p.rr integratrne,ri" upr"r"rre regisração.

Ar-t' 27 ' Salvo enr caso de enrergêrrcia justificada, situação e,, que serácondutores sem o cLttttpriment; das áxigências do § zr. do art" zlaspecto relativo à autor"ização municipal.
§ I'o A condução de veículos escolaies por servidores municipais sernMunicípio será punida na forma cla legisiaçao municipal.

l"'i";u';3;;::]H:1" 
mesma rorma os responsáveis que conco.,eram para ararta especificada

DAS oBRrcaçÕns r8#H.l?Já*r. coNrRArADos
Art. 28.lncumbe aos prestadores de serviços contratados:

:',ii""tjffi::]iço 
adequado, na forma prevista neste reguramento, nas normas récnicas apricáveís

II' manter em dia o ricenciamento dos veícr"rros do transporte escorar;

:[r:::1"*" 
,a frequêtrcia indicadu .1. demais r"i"i,""çr* sobre os usuários do rransporre

IV' cLrmprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cráusuras contratuais;v' permitir aos ellca*egados da fiscalização livre acessà,-.m qrulqrer dia e horário, aosveículos do transporte, bãm.oro uo.-r.gisiros 
" 

ao.u,r-riori" ratur.ra contábil, trabarhista,social e tributária e às instaraç0". ,tiii.uààs como apoio aos serviços prestados;YI' zelar peras condiçoes prlnas ;; ;;;*rçu 
" í.,igi"n" aos veicutos, bem como segurá-rosadequadamente, na fonna prescrita pelo ilunicípio;vll' observar os roteiros'e horárià" ã"i*,rinàdos pero MLrnicípio, incrusive quando houveralteração dos mesmos, durante , 

"ige,r.l" 
ào contrato;vlll' participar de reuniões oe íabaLlro, bem como submeter os condutores a cursos etreinamentos determinados pelo Vf u,ri.ipli,

,tf;; ffi::f 
informações e apresentar aã"r*.nto. na forma e na frequência dererminadas pero

X. curnprir as determ'

x,,d:,11,: 1",,", "o,ilií:,"Jjo..Cu:l;:lj:ff::;- 
Brasireiro, as ResorL,ções do cTRETRAN e

'\r' lllolcar preposto' aceito pela Adrninistração, com. endereço na sede do Município, para

fiffT:':f0[: 
na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei n.o 8.666, de 2t de

adnritida a Lrtilização de
deste Regurlamento, no

a devida au torizaçã,o do

XII. responder, por si oLr selrs prepostos,
a terceiros, eomprometendo-se a acatar as

pelos danos causados à união, Estado e Município, ouleis e regLr lamentos, q uer existerrtes, q uer firt,ros.
Parágrafo único' As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pelos prestadores deserviços serão regidas pelas disptsiçoes ãe direito privado e pela Iegislação trabalhista, não seestabelecendo qualquer relação e,trà o" t".""iros contrataclos e o Município.

capÍruro vu
DA F,rscAuzrçÃo Dos sBRVrÇos

Art' 29' A fiscalizacão dos serviços de transporte escolar, executados diretamente ou através dedelegaçâo, será coo.de,ada pera sgúÉóô, através do setor de transporte:

PREFEITURA MTJNICIPAL DE CARACARAÍ
Praça do Centr.o Cívico. s/no _ Centro _Caracaraí (RR; _ CEp 69360_000

Forre (095)3_sl2_ t3 l3
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I. Através da adoção de roteiro padronizado, com laudo em padrão único para os fiscais, que

contemple os aspectos relacionados à qualidade dos serviços (regularidade, continuidade,
eficiência, segurança, atualidade, higiene e cortesia'ira sua prestação), a adequação à legislação
de trânsito (veículos e condutores), o itinerário, o cumprimento de horários definidos, o

cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, tributárias e previdenciárias e as demais

exigências legais e contratuais;
Il. em caráter permanente, coln frequência mensal.
III. A Secretaria Municipal de Educação nomeará responsável para acompanhar e fiscalizar todo
o processo do Transporte Escolar.
Art. 30. Os laudos de fiscalização deverão ser arquivados no setor de transporte da SEMECD
serão encaminhadas cópias ao Sistema de Controle Interno, quando requisitados.

Art. 31. Sempre qLre forem verificados atos ilícitos oLr

mesmos devem ser comunicados através de Termo
providêrrcias legais e administrativas cabíveis.

irregurlares na prestação dos serviços, os

de Comunicação à SEMECD, para as

CAPITULO VIII
DAS INFRAÇÕES DO TRANSPORTE

ESCOLAR

Art.32. Sem prejuízo das infrações e penas cominadas pelo Código de Trânsito Brasileiro, pela

Lei de Licitações, pelo Estatuto dos Servidores e pelas dernais normas aplicáveis, o Município
adotará registro de infrações específicas pelo descurnprimento das normas do presente

Regulamento, dos editais de licitação e contratos de prestação de serviço, constituindo-se ern

referenciais para o controle do serviço público prestado.

Parágrafo único. As infrações administrativas e as respectivas penas aqui previstas, integram
como se no edital de licitação e nos contratos administrativos firmados, neles estivessem

transcritos, facultando-se ainda à Administraçáo a instituição e aplicação de outras infrações
administrativas e penalidades inerentes, previstas ern lei, além das previstas neste Regulamento.

Art.33. Consideram-se infrações leves, imputadas ao contratado ou condutor do transporte
escolar, pLrníveis com advertência escrita:

I. utilizar veículo fora da padronização;
II. fumar ou conduzir acesos cigarros e assemelhados;
Ill. conduzir o veículo trajando inadequadamente;
IV. omitir informações solicitadas pela Administração;
V. deixar de fixar a autorizaçáo estadual para o transporte escolar, na parte interna do veículo,
em lugar visível aos usuários, çontendo a capacidade rnáxima do veículo; a autorização
rnunicipal pâra o transpofte escolar e oLrtras informações determinadas pela Administração;

ArÍ.34. Consideram-se infrações médias, imputadas ao contratado ou condutor do transpofte
escolar, puníveis com advertência escrita e suspensão do trabalho por três dias:

l. desobedecer às orientações da fiscalização;
l[. faltar com educação e respeito para com os usuários e púrblico em geral;
III. abastecer o veículo, quando estiver transportando passageiros;
IV. deixar de realizar a vistoria no prazo pré-estabelecido;
V. manter o veículo em más condições de conservação e limpeza;
VI. deixar de comunicar à SEMECD as alterações de endereço e telefone dos alunos;
VII. realizar o transbordo de alunos sem a prévia autorizaçáo da SEMECD, do responsável pelo
aluno ou sem motivo de força maior;

PRE IIE I]'L]RA M TJN ICIPA L Dti (,ATTA(]ARA I
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VIII. embarcar ou desembarcar alunos ou professores elr escolas não autorizadas pela
SEMECD;
IX. desobedecer às nonnas e regulamentos da SpHzIgCn;
X. não cumprir os horários determinados pela SEMECD;
Xl. faltar sern justificativa ou 03 (três) Íàltas no mesmo rrês com justificativa, salvo quando o
veículo estragar no percurso do transporte.

Art.35. Consideram-se infrações graves, imputadas ao contratado ou condutor do transpofte
escolar, puníveis com advertência escrita e suspensão do trabalho por dez dias:
I. operar sem o selo de vistoria, ou com selo de vistoria vencido;
II. alterar ou rasurar o selo de vistoria;
Ill. confiar a direção dos veículos a motoristas que não estejam devidamente autorizados pela
Sernecd;
IV. negar a apresentação dos documentos à fiscalização;
v. ,ão providenciar as vistorias veiculares determinadas pela SEMECD;
VI. transportar passageiros não autorizados pela SEMECD;
VII. trafegar com portas abertas;
VIII. trafegar com veículos em condições mecânicas que comprometam a segurança;
IX. conduzir veículos com imprudência ou negligência;
X. parar os veículos para embarque e desembarque em locais diferentes dos ordenados pela
SEMECD;

Art. 36. Considerarn-se infrações gravíssimas, imputadas ao contratado ou condutor do
transporte escolar, puníveis com advertência escrita e até suspensão do contrato:
I. deixar de operar os trajetos sem motivo justificado;
II. colocar em operação veículo não autorizado, sem motivo justificado;
III. condLrzir veículos sob efeito de bebida alcoólica, independentemente do rrível de
alcoolemia, ou sob efeito de drogas ilícitas ou sob qr-ralquer condição qLre comprometa a pleua
saúde física e rnental, inclusive quando em decorrência de rneclicamentos;
IV" perder as condições técnicas ou operacionais para manter o serviço com as condições de
segurança;
V" operar com veículos que não contém os requisitos legais para o transporte de escolares;
Vl. conduzir veículos sem a habilitação e os demais requisitos exigidos para o transporte de
escolares;
VII. assediar sexual ou moralmente os usuários do transpofte escolar;
VIIL condLrzir veículos com operações de alto risco para os usuários.
IX. dirigir usando o telefone celular;
X. permitir que outro condutor dirila veículo de transporte escolar no itinerário sem a devida
ar:torização da SEMECD;
XI. faltar acima de 03 (três) dias consecutivos ou 05 (cinco) faltas alternadas no mesrno mês,
mesmo com justificativa coerente;

CAPITULO Ix
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DEFESA

At1.. 31 . As irregularidades ou ilegalidades detectadas na prestação dos serviços contratados
serão apuradas mediante relatório prévio do fiscal do contrato e abertura de processo
administrativo, opottunizando a defesa e demais recLlrsos de acordo com a Lei N 8.666 , de 21
de jurrlio de 1993 e demais disposições aplicáveis.

Art.38. Ern qualquer situação ou fase de defesa oll recurso administrativo, o
oportunizará o contraditório, a arnpla defesa e o devido processo legal.

PRI!Flill'LiltA N,l.tJNl(ttPAL DE (tARACARAi
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parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, o contrato e o pagamento

ficarão suspensos.

Art. 39. Quando as infrações são provocadas por agentes públicos, a apuração de

responsabiliàade dar-se-á com a observância das disposições especiais da legislação municipal.

Gabinete da Prefeita de Caraçarai (RR), aos 25 de Fevereiro de 2019.
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